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,-

PROCEDIMENTO N.2 03 - IAM

Investigação

1. Introdução

A investigação dos acidentes e incidentes marítimos deve realizada com a maior eficácia e rapidez
possível, com o objetivo de identificar as respetivas causas e emitir recomendações em matéria de
segurança marítima que visem reduzir a sinistralidade marítima. É uma Investigação técnica levada
a cabo por um investigador ou equipa de investigadores, sem o objetivo de determinar culpa ou
responsabilidade. A investigação inclui a recolha e análise de provas, a identificação de fatores
causais, a formulação de conclusões e de eventuais recomendações de segurança.

Este procedimento aplica-se a todos os acidentes e incidentes regista dos e submetidos
superiormente em Conselho de Investigadores.

o Diretor do GAMA é o responsável por determinar uma qualquer investigação de segurança
nomeando o investigador responsável. Qualquer investigação é objeto de relatório final. Este
relatório não deverá ser usado para ações judiciais e nem ser usado em tribunal como evidência.
As recomendações de segurança que resultam deste relatório não podem, em caso algum, criar
uma presunção de responsabilidade ou de culpa.

Este procedimento contempla as seguintes fases:

• Inicio da investigação;
• Circulação do relatório e recomendações provisórios;
• Homologação do relatório e recomendações de segurança;
• Publicação;
• Envio à Comissão através da EMClP e envio à IMO através do GISIS

2. Inicio da investigação

Após despacho com a nomeação do investigador responsável pela investigação, esta deve ser
iniciada com a maior brevidade nos termos previstos:

• Na Lei n.º 18/2012, de 07 de maio;
• No Decreto-Lei n.º 236/2015, de 14 de outubro;
• Na Metodologia Comum para a investigação de acidentes e incidentes marítimos

(Regulamento (EU) n.º 1286/2011, de 09 de dezembro de 2011, na sua versão atualizada),~~~~~~~~
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• No Código de Investigação de acidentes e incidentes marítimos (Resolução IMO A.849(20), de
27 de novembro de 1997, na sua versão atualizada);

Sempre que necessário e autorizado pelo Diretor do GAMA as investigações podem ser
assessoradas ou integrar especialistas ou peritos em áreas específicas, por recurso a protocolo já
estabelecidos ou através de contratação com entidades externas de reconhecida competência.
Em qualquer dos casos, os especialistas ou peritos em áreas específicas devem previamente ao inicio
da sua colaboração assinar um acordo de confidencialidade e declaração de salvavaguarda de
conflito de interesses, nos termos apresentados no anexo a este procedimento.

3. Circulação do relatório e recomendações provisórios

Após concluída a investigação, o relatório provisório é enviado ás entidades interessadas para que
estas se pronunciem sobre o conteúdo e, no caso de existirem recomendações de seguranças, as
entidades a quem estas são dirigidas devem pronunciar-se conforme estabelecido no artigo 12Qda
Lei n.Q18/2012, de 07 de maio.

4. Homologação do relatório e recomendações de segurança

Após circulação do relatório provisório e da proposta de recomendações de segurança, os
comentários e pronuncias recebidas são integradas e o investigador responsável dá a investigação
por concluída submetendo o relatório final e as recomendações de segurança para homologação
pelo Diretor em Conselho de Investigadores.

5. Publicação

O relatório final homologado, com as recomendações de segurança propostas e aceites, é dada a
conhecer a S.Exa.a Ministra do Mar e publicado na página eletrónica do GAMA.

6. Envio à Comissão através da EMCIP e envio à IMO através do GISIS

A informação referente à conclusão da investigação, bem como das recomendações de segurança,
é carregada na EMCIP e no GISIS.
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Anexo 1

Modelo de acordo de confidencialidade e declaração de ausência de conflitos de interesses

Eu, abaixo assinado , tendo sido nomeado/convidado, enquanto
especialista/perito na área específica de , para integrar a equipa de investigação ou
assessorar as diligências de investigação do Gabinete de Investigação de Acidentes Marítimos e da
Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica (GAMA) , declaro ter conhecimento do disposto na Lei
n.º 18/2012, de 07 de Maio e no Decreto-Lei n.º 236, de 14 de outubro no que respeita ao dever de
sigilo e confidencialidade relativamente a informações recolhidas ou produzidas no âmbito das
investigações realizadas pelo GAMA a acidentes ou incidentes marítimos, nomeadamente:

• Evidências e depoimentos recolhidos no âmbito da investigação, bem como todas as notas
e comentários realizados durante a recolha, receção e registo de informação;

• Identidade de quem forneceu evidências ou depoimentos;
• Qualquer informação sobre pessoas envolvidas no acidente ou incidente em investigação.

Declaro ainda que, tanto quanto é do meu conhecimento, não existe qualquer conflito de interesses
com pessoas ou entidades envolvidas no acidente ou afetadas pelo resultado da investigação.

Tanto quanto é do meu conhecimento, não existem factos ou circunstâncias, passados, presentes
ou que possam ocorrer num futuro previsível, que possam pôr em causa a minha independência em
relação a qualquer das partes. Confirmo que, se me aperceber ou se se tornar evidente, durante a
minha colaboração com o GAMA, que tal conflito existe ou poderá existir, comunicarei
imediatamente esse facto ao Diretor do GAMA. Caso a existência de tal conflito seja confirmada,
aceitarei deixar de participar na investigação e em todas as atividades que lhe estão associadas.
Confirmo igualmente que vou manter a confidencialidade de todos os assuntos que me sejam
confiados. Comprometo-me a não divulgar quaisquer informações confidenciais que me sejam
comunicadas ou de que tome conhecimento. Comprometo-me a não fazer uma utilização incorreta
das informações que me sejam comunicadas. Comprometo-me, especificamente, a manter a
confidencialidade de todas as informações ou documentos que me sejam comunicados, de que
tome conhecimento ou que venha a preparar no decurso ou em consequência da investigação, bem
como a utilizar tais informações ou documentos exclusivamente para efeitos da investigação e a não
os divulgar a terceiros. Comprometo-me igualmente a não conservar cópias de quaisquer
informações ou documentos após conclusão da investigação.

Assinado (data e local): Nome: Função
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